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“Dispõe sobre a instituição do Diploma de Honra ao Mérito “Rebouças” a ser concedido pela Câmara Municipal de Sumaré em homenagem aos servidores públicos municipais aposentados, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município, e dá outras providências.”
Autoria: Vereador GERALDO MEDEIROS
 	 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica instituído o Diploma de Honra ao Mérito “Rebouças”, a ser concedido aos servidores públicos municipais aposentados, como forma de reconhecimento pelos relevantes serviços prestados ao Município de Sumaré durante o período em que exerceram suas funções no serviço público.
Parágrafo único. Para os fins deste Decreto Legislativo, consideram-se servidores públicos municipais aposentados aqueles efetivos, vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Sumaré, e que tenham obtido aposentadoria por meio de processo administrativo de concessão devidamente publicado no Diário Oficial do Município.
Art. 2º. A homenagem de que trata este Decreto Legislativo será conferida semestralmente, em sessão solene especialmente convocada para esse fim, com ampla publicidade e registro nos meios oficiais da Câmara Municipal. 
Art. 3º. Serão homenageados:
I - os servidores recém-aposentados no respectivo semestre da homenagem, identificados a partir das informações oficiais encaminhadas pelo Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré – SUMPREV;
II - um servidor aposentado indicado por cada vereador, semestralmente, em data a ser fixada pela Mesa Diretora, desde que ainda não tenha sido contemplado com o Diploma de Honra ao Mérito “Rebouças”;
III – os demais servidores aposentados que, ao tomarem conhecimento desta homenagem, requererem formalmente sua participação, mediante cadastro presencial na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré ou por meio de formulário eletrônico disponibilizado pela Câmara, observando-se, exclusivamente para este inciso, o limite de homenageados correspondente ao número de vereadores em exercício na Câmara Municipal de Sumaré, em conformidade com a ordem de inscrição, a ser estabelecida pela Administração da Casa Legislativa, em listagem devidamente publicada.
Art. 4º. A Câmara Municipal de Sumaré dará ampla publicidade à homenagem de que trata este Decreto Legislativo, inclusive com a divulgação da lista dos homenageados no site oficial e nos meios de comunicação institucional, observadas as normas da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação)
Art. 5º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das sessões, 26 de novembro de 2025.
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Geraldo Medeiros
VEREADOR


JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade instituir, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, o Diploma de Honra ao Mérito “Rebouças”, a ser concedido aos servidores públicos municipais aposentados, reconhecendo e valorizando os relevantes serviços prestados ao longo de suas trajetórias funcionais.
A homenagem busca valorizar o encerramento da vida funcional do servidor, resgatando o vínculo institucional com o Município e expressando gratidão pública pela dedicação e compromisso demonstrados ao longo de sua trajetória no serviço público. A escolha do nome “Rebouças” homenageia André Rebouças (1838–1898), engenheiro, abolicionista e servidor público exemplar, símbolo da dedicação e do compromisso com o bem comum. O nome também faz alusão à antiga denominação do Município de Sumaré, fortalecendo o elo entre a história local e a valorização dos servidores que contribuíram para o seu desenvolvimento. Assim, o Diploma Rebouças representa a continuidade de uma tradição de reconhecimento e respeito aos que contribuíram para o desenvolvimento da cidade.
No art. 3º desta propositura são homenageadas três vias legítimas de reconhecimento: Automática (recém-aposentados via SUMPREV); Política-institucional (indicação dos vereadores) e Participativa (cadastro voluntário dos próprios aposentados). Isso garante amplo acesso à homenagem, tanto por parte dos aposentados, como por parte dos membros do Poder Legislativo.
Sob o aspecto jurídico e da legalidade, a iniciativa encontra amparo: No artigo 24, inciso XX, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, que confere à Câmara Municipal competência para conceder honrarias a pessoas que tenham prestado serviços relevantes ao Município; Nos arts. 217, 218 e 305 a 310 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, que disciplinam a criação e concessão de honrarias por meio de Decreto Legislativo.
A proposta não gera despesa continuada relevante, nem institui vantagem pecuniária, tratando-se de ato meramente honorífico, de baixo custo orçamentário e alto valor institucional e social, fortalecendo a cultura de valorização da carreira pública e o respeito à história administrativa da cidade.
Por seu mérito simbólico e jurídico, a iniciativa fortalece o reconhecimento do servidor como agente essencial ao desenvolvimento de Sumaré, promovendo a valorização da carreira pública e o respeito à pessoa idosa, em consonância com os princípios da legalidade, moralidade, transparência e dignidade humana.
Diante do exposto, submete-se o presente Projeto de Decreto Legislativo à consideração dos nobres pares, esperando sua aprovação.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2025.
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Geraldo Medeiros
VEREADOR
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